ANEXO a Nota Técnica n® 12/2003-SEM/ANEEL, de 10/02/2003.
Relatorio de Contribuicdes - Audiéncia Publica AP- 030/2002 — Procedimentos de Mercado, Lote 03.

Autor da

Contribuicao

CONTRIBUICAO

COMENTARIO

Superintendéncia do

PM AM.04 — CALCULO DE VOTOS E CONTRIBUICAO

PM AM.04 — CALCULO DE VOTOS E CONTRIBUICAO

MAE 1. Corrigir o artigo da Convengéo do Mercado que 1. Acatado.
menciona o Célculo de Votos e Contribui¢do
ENERTRADE Geral Geral
1. Apresentar o conjunto completo dos Procedimentos 1. Parcialmente Acatado. O MAE devera fazer o esfor¢o necessario
de Mercado vinculados a verséo 3.1 das Regras para atender a solicitacéo.
Algébricas do MAE para audiéncia publica.
ABRAGE PM AG.01 — ADESAO AO MAE PM AG.01 - ADESAO AO MAE

1. Contemplar a possibilidade de alteracéo da condicdo
do Agente de Mercado participante de consorcio.

2. Contemplar a possibilidade de desisténcia do processo
de Adesédo ao MAE.

PM AM.01 — CONTINGENCIA

1. Antecipar para as 15:00h de N a comunicacéo da
indisponibilidade Técnica / Conectividade.

2. Estabelecer o prazo de 16:00h de N para a validag&o
da indisponibilidade técnica / conectividade

1.

N&o acatado. Este assunto ndo é tratado no PM AG.01 - Adesédo
ao MAE, mas no PM ME.02 - Manutenc¢do do Cadastro do
Sistema Elétrico e ja esta contemplado.

Acatado. Sera incluida nova premissa para formalizar a
desisténcia do processo de Adesdo ao MAE.

PM AM.01 — CONTINGENCIA

1.

Nao Acatado. O Agente de Mercado podera a qualquer momento
comunicar a Superintendéncia do MAE problemas de
indisponibilidade Técnica / Conectividade com o SCL. Somente
nos casos em que o problema nédo tenha sido solucionado até as
16:00h da data final para a entrada de dados é que o Agente de
Mercado devera solicitar a Entrada de Dados por Contingéncia

N&o Acatado. A adocao de prazos limites para a validacao de
indisponibilidade técnica / conectividade com o SCL néo é viavel,
pois caso o problema seja solucionado e ainda exista prazo habil
para o Agente de Mercado inserir os dados, este tera a




Estender ao representante da Empresa junto ao
Sinercom a possibilidade de assinatura do termo de
compromisso para entrada de dados por contingéncia

Estender para N+1 du o prazo de conferéncia dos
dados inseridos pela Superintendéncia do MAE no
Sinercom e permissédo para entrada de dados pelo
proprio Agente de Mercado em N+1 du

Envio do original do Termo de Compromisso para
Entrada de Dados por Contingéncia, devidamente
protocolado.

PM AM.04 — CALCULO DE VOTOS E CONTRIBUIGCAO

1.

Substituir os itens 8.1.1 e 8.1.3 por apenas um item
com o seguinte texto: A defini¢cdo algébrica do Célculo
de Votos é realizada conforme documento “Célculo de
Votos — Conforme Convencdo do MAE”

Substituir o item 8.2.2 pelo seguinte: Serdo
considerados, para fins de calculo de contribuicdo ao
MAE, os ultimos doze meses contabilizados.”

Disponibilizar em MS + 20du o0 nimero de votos que
cabe a cada agente de mercado e os parametros
particulares utilizados para célculo dos votos do
agente em questéo

Enviar junto com o boleto de pagamento da
Contribuicéo Financeira, relatorio contendo o total da
contribuicdo a ser paga ao MAE e a data da
Assembléia que aprovou tal valor e eventuais ajustes

responsabilidade de fazé-lo. Desta forma, caso fosse
determinado um prazo limite geral para a validacdo do problema,
as entradas de dados que tém durac@es diferentes, teriam
tratamentos iguais.

Acatado.

Parcialmente Acatado. Justificativa: O Prazo para conferéncia
sera modificado para N+1 du, porém, ndo sera permitida a
insercdo dos dados, pelo Agente de Mercado, o que
descaracterizaria o processo de contingéncia.

Acatado.

PM AM.04 — CALCULO DE VOTOS E CONTRIBUICAO

1.

N&o Acatado. As premissas apresentadas nestes itens tém como
objetivo apresentar de forma descritiva as principais premissas
utilizadas na algebrizacao do Célculo de Votos.

N&o Acatado. Nao altera o significado da premissa.

Acatado parcialmente. Atualmente o SCL néo esta apto para
disponibilizar tais informacdes em MS + 20du. Porém, Sera
implementado em vers@es posteriores do SCL.

Acatado. O valor mensal da contribuicdo baseia-se no
or¢camento do MAE aprovado em Assembléia Geral até o dia 30
de novembro do ano anterior e registrado em Ata, disponivel a
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PM C0.03 — MODULACAO DE ClI (Regras 3.1)

1. Permanéncia em vigor a validacdo pela parte
vendedora da modulacéo ex-ante de contratos iniciais

todos os Agentes de Mercado.O Agente de Mercado recebe,
juntamente com o boleto de cobranca, carta informando o
montante de energia transacionado naquele més, o valor da sua
contribuicdo, bem como referéncia a Assembléia Geral que
aprovou o referido orgamento

PM C0.03 — MODULACAO DE ClI (Regras 3.1)

1.

N&o acatado. As Regras de Mercado 3.1 ndo permitem a
validacdo da modulacdo dos Contratos Iniciais do Tipo P pela
parte vendedora. A solicitacdo de inclusdo de etapa de validacéo
por parte do vendedor poderia prejudicar o exercicio de
modulacdo ex-ante no caso de ndo validacdo. A possibilidade de
“gaming” alegada é considera pequena, uma vez que 0s contratos
sdo registrados com antecedéncia mensal e os precos calculados
posteriormente em base semanal e, também, a diferenca de preco
entre os patamares tém sido pequena.

ABRADEE e
Guaraniana S.A
(COELBA, CELPE,
CESERN)

PM AG.01 — ADESAO AO MAE

1. Elaborar Procedimento de Mercado Especifico para
Cadastro do Sistema de Medi¢&o e Desligamento de
Agente de Mercado.

2. Estabelecer comum acordo para a data de treinamento
de novos Agentes de Mercado

3. Completar fluxograma para os casos de
inconformidade na “Documentacéo Final de Adesao”,
de forma que fique claro para que etapa o Agente
devera retornar para a solucdo da mesma.

PM AG.02 - MANUTENCAO DE CADASTRO DE

PM AG.01 — ADESAO AO MAE

Acatado.

Nao Acatado. O Treinamento ndo serd ministrado individualmente
para o novo Agente de Mercado mas sim em turmas para novos
Agentes de Mercado. Tal treinamento seguira a agenda
integrada de treinamentos da Superintendéncia do MAE.

Acatado

PM AG.02 - MANUTENCAO DE CADASTRO DE AGENTES DE
MERCADO E USUARIOS DO SCL

1. Acatado.




AGENTES DE MERCADO E USUARIOS DO SCL

1. Criar nova premissa para definir a funcdo do
Representante Legal da Empresa perante o MAE.

2. Solicitar Reconhecimento de Firma em Cartério para
Incluséo / Excluséo / Alteragéo de perfil de usuario do
SCL (ANEXO A do Contrato de Uso do SINERCOM)

PM AM.01 — CONTINGENCIA

1. Postergar o envio do fax com “Termo de Compromisso
para Entrada de Dados por Contingéncia” para N+1 du

2. Estender para o Representante da Empresa no MAE a
assinatura do “Termo de Compromisso para Entrada
de Dados por Contingéncia”

3. Retirar a obrigatoriedade da Conferéncia em N dos
dados inseridos no SINERCOM.

4. Inserir notas explicativas nos formularios anexos ao
PM para dirimir davidas de preenchimento.

PM AM.03 — SOLUGAO DE CONFLITOS

1. Alterar a definicdo de Conflito para: “Hipétese em que
haja oposicdo manifesta de interesses entre Agentes
do Mercado ou Superintendéncia do MAE que reflita

2.

Acatado.

PM AM.01 — CONTINGENCIA

1.

N&o Acatado. Justificativa: O e-mail e fax contendo a assinatura
do Representante Legal da Empresa é o conjunto de documentos
que estabelece a responsabilidade do Agente de Mercado pelas
informacdes contidas no arquivo a ser inserido pela
Superintendéncia no SCL, portanto o prazo N+1 é inviavel diante
das necessidades subsequentes do processo.

Parcialmente Acatado. Serd estendido para o Representante
junto ao Sinercom

Acatado.

Parcialmente Acatado. A versao de anexos que sera
disponibilizada para download no site do MAE contemplara
instrucdes para preenchimento.

PM AM.03 — SOLUCAO DE CONFLITOS

1.

2.

N&o Acatado. A descricdo apresentada no PM preserva o
conceito da Resolucdo ANEEL n°102 / 2002.

Parcialmente acatado. A Superintendéncia do MAE nédo pode ser




2. Excluir a especificidade ao Agente de Mercado de
solicitar/comparecer a Audiéncia de Conciliagéo por
ser extensivo a Superintendéncia do MAE.

3. Para os casos onde houver solugéo do conflito na
Audiéncia de Solug&o de Conflitos, sugere-se emitir
deliberacdo em N+37du e o fim do processo em
N+44du.

4. Diminuir o prazo de 15 dias para julgamento do
Conflito pelo Conselho de Administracdo do MAE.

PM AM.04 — CALCULO DE VOTOS E CONTRIBUICAO

1. Deixar claro que Assembléia Geral refere-se as
Assembléias Gerais Ordinarias e extraordinarias.

2. Substituir a definicdo das penalidades por atraso ou
inadimpléncia das contribuices do MAE pela
Superintendéncia do MAE para o Estatuto do MAE.

3. Substituir a base de calculo da Contribuigéo dos
Agentes ao MAE de Orcamento Mensal para Anual.

4. Retirar as definicbes de TGG, ERMAS e TERMAL, em
virtude dos mesmos nao serem utilizados nas regras
dos referidos anexos.

parte requerente em um processo de Solucéo de Conflito, porém,
pode ser parte demandada.

Parcialmente acatado. Caso ocorra a solucao do Conflito na
Audiéncia de Solucéo de Conflitos, e ndo seja necessario 0 envio
de Alegacg0es Finais, o Conselho de Administracdo do MAE
analisara a legalidade da decisdo e emitira a sua deliberacao.
Sendo assim, existira a possibilidade de que o prazo seja
reduzido.

Nao acatado. Este é o prazo necessario para o Conselho de
Administracdo do MAE analisar a documentacéo final e emitir sua
deliberacéo.

PM AM.04 — CALCULO DE VOTOS E CONTRIBUICAO

1.

Nao acatado. O Termo Assembléia Geral ja abrange todos os
tipos de assembléias e, adicionalmente a Resolugdo n°® 102/
ANEEL faz referencia apenas a Assembléia Geral em seu Art. 1°.

Parcialmente acatado. O Estatuto do MAE n&o define tais
penalidades. Portanto, elas seréo definidas pelo Conselho de
Administracao do MAE.

N&o acatado. O calculo da contribuicdo dos Agentes de Mercado
€ realizado de acordo com a Convencédo do MAE, com base no
volume de energia comercializada, considerando os ultimos 12
meses de contabilizacdo. A Superintendéncia do MAE
disponibiliza ao Agente de Mercado os valores anuais e, a partir
do préximo ciclo de pagamento, os valores mensais aprovados
em Assembléia Geral. Dessa forma, ndo é possivel alterar a base
de célculo para anual, visto que as contribuicdes ocorrem
mensalmente referentes aos valores apurados para aquele
periodo.

Parcialmente acatado. Justificativa: A variavel TGG é utilizada
nos calculos da Contribuicdo — Pré-Convencédo do MAE. As




PM C0.03 — MODULACAO DE ClI (Regras 3.1)

1. Retirar a definicdo de Superintendéncia do MAE, por
nao ter referéncia ao Procedimento em questéao.

2. Definir uma data para a realizacao a cada ano da
opcédo de Modulacao Ex-Ante.

3. Alterar o texto da premissa 8.5 para melhor
entendimento.

4. Acrescentar premissa para adequar o tempo para
implantacdo deste Procedimento ao Fax-Circular n.
03/2002 — SEM/ANEEL de 18 de julho de 2002.

demais seréo retiradas por ndo serem utilizadas nos referidos
célculos.

PM C0.03 — MODULACAO DE CI (Regra 3.1)

1.

N&o acatado. A Superintendéncia do MAE tem a funcéo de
acompanhar o resultado do processo de Modulacéo de Contratos
Iniciais.

Nao acatado. A data para realizagao da opcao podera variar de
acordo com o calendario de cada ano. Por isso, é necessario que
a Superintendéncia do MAE disponibilize anualmente a data para
realizacédo da opcéo.

N&o acatado. N&o altera o significado da premissa.

N&o acatado. A determinacéo da vigéncia do PM CO.03 seréa
formalmente divulgada pela ANEEL posteriormente.
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